
Ata de Reunião – Convenção Coletiva Carga Líquida 2016/2017 
 
   Aos sete dias do mês de junho de 2016, reuniram-se empresários do setor de produtos perigosos e 
representantes dos empregados da categoria, para novas tratativas quanto aos reajustes a serem aplicados na convenção 
coletiva biênio 2016/2017. 
 
    As partes novamente trouxeram a debate as condições econômicas do país, bem como o 
sucateamento do setor de carga líquida, que trazem dificuldades reais à rotina de trabalho das empresas e à qualidade de 
vida e trabalho dos empregados. 
 
    Os representantes do Sindicato Laboral ofertaram a proposta de 9% sobre os salários atualmente 
aplicados, bem como 4,5% sobre os tickets e diárias de viagem. A proposta ficou de ser analisada pelos empresários de 
forma final, retomando o encontro no dia 20/06/2016 às 14h, para formalização da convenção. 



    Quanto ao plano de saúde coletivo, reiteraram as partes o interesse em formalizar parceria, 
comprometendo-se a trocar dados e informações para viabilizar uma proposta final, a ser apresentada também na 
oportunidade do próximo encontro. 

 
1) Pelo Sindicato dos Rodoviários Empregados nas Empresas de Produtos Perigosos do Estado do Rio de Janeiro e 
Municípios: 

1) ___________________________________________________________ 
2) ___________________________________________________________ 
3) ___________________________________________________________ 
4) ___________________________________________________________ 
5) ___________________________________________________________ 
6) ___________________________________________________________ 

 



2) Pelo Sindicato das Empresas do Transporte Rodoviários das Empresas do Transporte Rodoviário de Cargas e 
Logística do Rio de Janeiro e Empresários: 
 

1) ___________________________________________________________ 
2) ___________________________________________________________ 
3) ___________________________________________________________ 
4) ___________________________________________________________ 
5) ___________________________________________________________ 
6) ___________________________________________________________ 

 


